
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÉNCIA E TECNOLOGIA DO TOCANTINS

CONSELHO SUPERIOR

RESOLUÇÃOADREFERENDUMNo 04/2012/CONSUP/IETO, DE 13 DE DEZEMBRO

DE 2012.

O PRESIDENTE AD HOC DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÉNCIA E TECNOLOGIA DO TOCANTINS, no uso de

suas atribuições, resolve:

Art. 1o Aprovar, ad referendum, o Projeto Pedagógico do Curso Técnico

Subsequente em Agropecuária do campus Dianópolis, em conformidade com os autos do

processo no 23235.000216/2012-69, uma vez que não houve quorum na 8a Reunião

Extraordinária do Conselho Superior.

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor a partir desta data.
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